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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E APLAUSO Nº_________/2023 
  
  
 
 
                                       EMENTA:  
                                           MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS 

                                      AO ESCRITOR DE LITERATURA INFANTIL 
                                            SHERNEY PEREIRA.   

 

Senhor Presidente 

     Com Fulcro no artigo 150º, inciso IX do Regimento interno desta Edilidade, 
apresentamos a Mesa Diretora, que depois de ter ouvido o Douto Plenário e 
dispensadas demais formalidades Regimentais, seja encaminhada, Moção de 
Congratulações e Aplausos ao Escritor Sherney Pereira.  

 

JUSTIFICATIVA:      

     A Câmara Municipal da Cidade Ilhéus Estado da Bahia, por meio deste 
documento, presta uma calorosa homenagem a Sherney Pereira, ilustre filho de 
Ilhéus, Bahia, especialmente do Bairro Salobrinho, em reconhecimento à sua 
contribuição significativa para a literatura infantil, através da edição e 
publicação do livro "A História de Dulce e a Cachorrinha Babalu, além de outros, 
como por exemplo um best-seller Regional e Arvore e o Machado". 
 
     Sherney Pereira, com seu talento singular, tem desempenhado um papel 
fundamental na promoção da literatura infantil, encantando crianças e jovens 
com suas narrativas cativantes e envolventes. Seu comprometimento com a 
educação e o desenvolvimento intelectual das novas gerações é uma fonte de 
inspiração para todos nós. 
 
     Nesta obra, mais uma vez, o autor demonstrou sua habilidade excepcional 
em criar histórias que estimulam a imaginação, promovem valores essenciais e 
despertam o gosto pela leitura desde tenra idade. Seus personagens e tramas 
proporcionam às crianças a oportunidade de embarcar em aventuras 
emocionantes, explorando mundos novos e aprendendo lições valiosas ao longo 
do caminho. 
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     A Câmara Municipal de Ilhéus reconhece a importância do trabalho de 
Sherney Pereira como um contribuinte significativo para a literatura infantil, que 
é um pilar essencial no desenvolvimento cultural e educacional de nossa 
sociedade. Sua dedicação à criação de obras que inspiram e cativam jovens 
leitores é um legado valioso que enriquece nossa comunidade. 
 
    Portanto, é com grande satisfação que a Câmara Municipal de Ilhéus concede 
esta Moção de Aplausos a Sherney Pereira, como uma forma de expressar nossa 
gratidão e reconhecimento por seu compromisso contínuo com a promoção da 
literatura infantil e pelo lançamento de mais uma obra que certamente tocará os 
corações e mentes de inúmeras crianças em nossa cidade e além. 
 
    Que este gesto simbólico reflita nossa sincera admiração e apreço pelo 
trabalho excepcional de Sherney Pereira e inspire outros a seguir seus passos 
na criação de um mundo literário mais rico e enriquecedor para nossas crianças. 
 

Em face do exposto, é que solicito o atendimento da presente proposição. 
Confiante que alcançará seu propósito, até mesmo pelo compromisso público da 
autoridade a que se destina, pois, o nosso objetivo é sempre estar trabalhando 
para propor melhorias aos Munícipes. 
 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ilhéus, 23 de outubro de 2023. 
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